
 

 

 

POSICIONAMENTO DO CIP À REACÇÃO DO 

MINISTÉRIO DA GRICULTURA, AMBIENTE E PESCAS  

 

O Centro de Integridade Pública (CIP), tem acompanhado com muito interesse as 

reacções do Ministério da Agricultura, Ambiente e Pescas (MAAP) e do respectivo 

ministro, Roberto Albino, às informações sobre o seu alegado conflito de interesse na 

adjudicação do concurso público à recém-criada e inelegível empresa Future 

Technologies of Mozambique, SA, avaliado em certa de 130 milhões de meticais. 

Quer no comunicado emitido pelo ministério, assim como na entrevista dada aos órgãos 

de comunicação social, nos dias 26 e 27 de Agosto de 2025, respectivamente, o ministro 

da MAAP, Roberto Albino, se distanciou de alegadas ligações à empresa Future 

Technologies of Mozambique, SA, vencedora do concurso público nº 

35A001641/IAOM/CP/16/2025, promovido pelo Instituto do Algodão e Oleaginosas de 

Moçambique (IAOM) tutelado pelo MAAP. 

O CIP entende que o ministro devia ter apresentado elementos factuais e verificáveis que 

comprovem a inexistência de qualquer relação directa ou indirecta entre ele e os sócios 

que constituíram a referida empresa. 

A Lei da Probidade Pública, no artigo 39, alínea e), é clara ao definir que há conflito de 

interesses sempre que o servidor público “tenha uma relação de negócios (…) com a 

pessoa física ou jurídica que tenha interesse na decisão do agente ou do órgão colegial a 

que pertence”. 

Assim, a ligação entre o ministro Roberto Albino e os sócios da empresa vencedora, 

empresa detida pela Flamingo Investimentos, Limitada e o cidadão Paulo Auade Júnior, 

é evidente, dado que a Flamingo Investimentos e o ministro Roberto Albino são sócios 

da sociedade Donawafika Investiments Moçambique, S.A. Esta relação constitui indício 

suficiente de conflito de interesses. 



O MAAP e o ministro tentaram minimizar este facto, alegando que a Donawafika 

Investiments Moçambique, S.A. não teve operações desde a sua criação em novembro de 

2015. O CIP considera que independentemente da inatividade operacional, a empresa 

continua activa e a posição societária do ministro e da Flamingo Investimentos 

permanece, como atesta a certidão emitida a 27 de agosto de 2025 (vide os anexos). Ou 

seja, a relação empresarial persiste e configura risco de conflito de interesses. 

Importa reiterar que o concurso já foi marcado por factores que fragilizam a sua 

credibilidade, dos quais adjudicação a uma empresa recém-criada e sem experiência 

comprovada no sector e com capital social não compactível com a dimensão do contrato. 

A justificação de que a adjudicação à empresa Future Technologies of Mozambique, SA 

se deveu (em parte) a um acordo com a empresa estrangeira com larga experiência no 

sector, a Inspur Software Technology Co. Lda., já é um elemento para significar que a 

empresa adjudicada não tinha capacidade própria para responder ao concurso. Por isso, 

recorreu à aparente subcontratação de um empresa estrangeira. A subcontratação é um 

dos factores que fazem com que a proposta financeira da empresa adjudicada seja a mais 

elevada de todas. O recurso à parceria com empresa estrangeira parece ter sido uma 

solução para contornar a inelegibilidade da Future Technologies of Mozambique ao 

concurso.  

Ademais, o argumento não pode proceder na medida em que o concurso foi adjudicado à 

Future Technologies of Mozambique e não à entidade estrangeira. Ora a Future 

Technologies of Mozambique não preenchia requisitos exigidos para o presente concurso, 

razão pela qual o júri devia tê-la desqualificado.  

O CIP entende que a Future Technologies of Mozambique não constituiu um consórcio 

com uma empresa estrangeira para com ela se submeter ao concurso. Por isso, não pode 

proceder a justificação de acordo sem ter sido através de um consórcio entre as duas 

empresas. Se foi através de um consórcio, então devia ter sido o consórcio a concorrer e 

não uma empresa sem requisitos. 

Adicionalmente, o MAAP anunciou a criação de uma comissão de inspecção interna para 

investigar alegadas ilegalidades no processo. Ora, a decisão se mostra problemática, na 

medida em que a inspecção não oferece garantias de imparcialidade, uma vez que está 

hierarquicamente subordinada ao ministro, figura central nas suspeitas levantadas. 



Neste contexto, o CIP recomenda: 

i) Que a investigação seja conduzida por entidades independentes e legalmente 

competentes, como o Ministério Público, o Tribunal Administrativo ou a Inspecção-Geral 

de Finanças;  

ii) Haja publicidade e transparência em todas as etapas do processo de apuramento de 

responsabilidades;  

iii) As Organizações da Sociedade Civil sejam envolvidas, garantindo fiscalização cidadã 

e reforço da confiança pública. 

O CIP reafirma que a defesa do interesse público e a credibilidade das instituições do 

Estado só podem ser asseguradas através de processos transparentes, independentes e 

imparciais, que afastem dúvidas de favorecimento ou de conflito de interesses. 

Para terminar, queremos recordar o que Sua Excelência Presidente da República disse no 

seu discurso inaugural que passamos a citar: 

“Falemos da corrupção. Essa doença que tem corroído o tecido do nosso Estado e do 

nosso Povo. O uso abusivo de bens públicos, os "funcionários fantasmas" que sugam os 

recursos do povo, os concursos simulados para favorecer amigos, os cartéis que 

enriquecem à custa do sofrimento do Povo – isto tem de acabar. Não há lugar neste 

governo, nem neste país para quem coloca os seus interesses acima do Povo. Lutaremos 

até às últimas consequências para defender os interesses do povo moçambicano em 

todos os sectores, público e privado”, fim da citação. 

 

Vide anexos abaixo 



 



 



 

 


